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	ITENS

	1. Noções gerais 

    A franquia (franchising) constitui técnica de natureza comercial criada com o objetivo de as grandes empresas expandirem seus negócios sem que seja necessário abrir filiais ou sucursais. O franqueador (franchisor), aquele que concede o direito de comercializar marcas ou produtos de sua propriedade, normalmente teria que fazer inúmeras despesas, abrindo filiais ou sucursais, assumindo encargos que iriam pesar em sua economia, para que pudesse distribuir regularmente os seus produtos. Mas, através da franquia, ele pode organizar toda uma rede de distribuição de produtos ou de serviços em condições pouco onerosas para si.
 Do outro lado, o franqueado (franchisee), com algum capital, pode estabelecer-se comercialmente, sem precisar proceder ao estudo e equacionamento de muitos dos aspectos do empreendimento, basicamente os relacionados com a estruturação administrativa, treinamento de funcionários e técnicas de marketing. Através desse tipo de contrato, o comerciante dono da marca e/ou produtor de bens licencia o uso a outro comerciante, ao mesmo tempo que presta-lhe serviços de organização empresarial, com ou sem venda de produtos. 

    A primeira lei brasileira que trata alguma coisa ligada ao contrato de franquia empresarial (franchising) demorou a surgir. Esse tipo de contrato passou a ser muito utilizado, logo depois da Segunda Guerra Mundial, nos Estados Unidos, ocasião em que várias empresas, a fim de expandir os seus negócios, lançaram mão do material humano desmobilizado de suas atividades ou nos campos de batalha ou nas indústrias, o qual buscava ansiosamente novas oportunidades para se estabelecer comercial ou economicamente. 

    Essa nova espécie de contrato de distribuição e comercialização de produtos mercantis não tardou muito a alcançar fabuloso sucesso. Tanto é que, nos Estados Unidos, a franquia responde por quase 10% (dez por cento) das operações de natureza comercial. De lá, a franquia logo avançou e conquistou os países europeus, que, desde o início a adotaram em larga escala, por verem nela um meio válido para fomentar a formação de um grande número de pequenas e médias empresas visando ofertar produtos que tinham boa aceitação por parte do público consumidor e que garantiam um bom retorno a curto prazo do investimento realizado, acrescido de uma lucratividade acima da média.5 Todavia, no Brasil, tal interesse não surgiu imediatamente, muito pelo contrário, somente na década de 90 é que se procurou incentivar o seu uso e, assim mesmo, por iniciativa dos órgãos oficiais do governo, que sempre viram nela um instrumento de grande utilidade para o desenvolvimento comercial do país. 

2. Objeto da franquia 
    Ela tem por fim a exploração de uma marca ou produto com a assistência técnica da concedente da licença, porém a palavra “produto” engloba tudo o que é oferecido: artigos para revenda, equipamentos, maquinarias, instalações, fornecimento para operações de manutenção, material de propaganda e exposição, conjunto de aparelhos para vendas e negociações, material de escritório, manuais etc.
    Assim mesmo, exige-se que a marca ou produto negociado esteja garantido pelo registro de marcas e patentes e que o concedente da licença tenha efetivamente poderes para conceder a sua comercialização, ou seja, deve a marca ou produto estar devidamente registrada no Instituto Nacional de Propriedade Industrial – INPI, que não tenha expirado o prazo de vigência da patente, que seu titular não tenha renunciado ao direito de exploração monopolística, que ela não tenha sido atingida pela caducidade (prazo de dois anos para iniciar a exploração e terceiro tenha requerido este direito), que se esteja em dia com o pagamento da retribuição anual, nos prazos previstos no § 2° do art. 84 e do art. 87 da Lei n° 9.279, de 14/5/1996. 

    O inciso XIII do art. 3° da Lei n° 8.955, de 15/12/1994, dispõe que, sempre que o franqueador tiver interesse na implantação de sistema de franquia empresarial, deverá fornecer ao interessado em tornar-se franqueado (franchisee) uma Circular de Oferta de Franquia, por escrito e em linguagem clara e acessível, contendo obrigatoriamente, entre outras informações, a situação perante o Instituto Nacional de Propriedade Industrial – INPI das marcas ou patentes cujo uso estará sendo autorizado pelo franqueador. 

    É importante ressaltar que, apesar das disposições a respeito de franquia trazidas pela referida Lei n° 8.955, de 15.12.1994, essa espécie de contrato comercial não foi transformada em um verdadeiro contrato típico, substancialmente disciplinado por lei. E isto porque, as relações entre franqueador e franqueado continuam regendo-se exclusivamente pelas cláusulas contratualmente pactuadas. O que o legislador fez, ao elaborar esta lei e colocá-la em vigência, foi apenas estabelecer regras de absoluta transparência nas negociações que antecedem a adesão do franqueado à franquia. 

3. Características e conteúdo do contrato de franquia 
    Alguns pontos caracterizam, decisivamente, esta espécie de contrato: 

a) A relativa independência do licenciado ou franqueado – Esta independência diz respeito apenas a sua autonomia como empresário, ou seja, não existe vínculo empregatício entre o franqueador e o franqueado nem o segundo é filial ou sucursal do primeiro. Apesar de o franqueado muitas vezes usar o nome ou marca do franqueador, ele não é seu dependente, trata-se de empresa e empresário (coletivo ou individual) distinto. Todavia, esta independência é relativa, uma vez que, geralmente, muitas regras são impostas ao franqueado pelo franqueador, a tal ponto que seu campo de ação fica restringido de maneira substancial. 
Existem contratos de franquia que fazem com que o franqueado só pratique determinados atos com autorização expressa do franqueador – propaganda local ou regional, apresentação dos produtos, disposição dos mesmos nos estabelecimentos, escrita especial, fornecimento diário, semanal ou mensal de informes sobre o movimento financeiro do franqueado, até mesmo o uso de uniformes padronizados pelos vendedores do franqueado ou o depósito do apurado das vendas em um determinado estabelecimento bancário, aprovado pelo franqueador. Assim, há um sem-número de obrigações oriundas do contrato de franquia que tolhem a ação do franqueado, apesar de ser ele uma empresa independente do franqueador. 

b) Despesas do licenciado (franqueado) – O franqueado deve arcar com (incisos VII e VIII do art. 3° da Lei n° 8.955, de 15/12/1994): 

c) Exclusividade territorial – Geralmente é garantido ao franqueado exclusividade ou preferência sobre determinado território de atuação. De qualquer forma, deve ser especificado em contrato, a possibilidade de o franqueado realizar vendas, de prestar serviços fora de seu território ou de realizar exportações. 

d) Fornecimento de bens, serviços ou insumos pelo franqueador – É, geralmente, especificado em contrato a obrigação do franqueado de adquirir quaisquer bens, serviços ou insumos necessários à implantação, operação ou administração de sua franquia, apenas de fornecedores indicados e aprovados pelo franqueador, oferecendo ao franqueado relação completa desses fornecedores. 

e) Assistência técnica, comercial e publicitária fornecida pelo franqueador – O franqueador, quase sempre, oferece efetivamente ao franqueado: 

I - supervisão de rede; 

II - serviços de orientação e outros prestados ao franqueado; 

III - treinamento do franqueado, especificando duração, conteúdo e custos; 

IV - treinamento dos funcionários do franqueado; 

V - manuais de franquia; 

VI - auxílio na análise e escolha do ponto onde será instalada a franquia contratada; e 

VII - layout e padrões arquitetônicos nas instalações do franqueado. 

f) Preço de venda ao consumidor e exclusividade de fornecimento das mercadorias franqueadas – Na maior parte das franquias com venda de produtos do franqueador, o franqueado tem o encargo de: 

I - oferecer aos consumidores apenas os produtos ou serviços da marca do franqueador, por ele fabricados, aprovados ou simplesmente indicados; 

II - observar de maneira restrita todas as instruções e o preço de venda ao consumidor estabelecidos pelo franqueador. 

g) Utilização do segredo de indústria e praticar concorrência após findo o contrato de franquia – É comum que no contrato de franquia se proíba que o franqueado, após aquele extinto: 

I - faça utilização do know-how ou segredo de indústria a que venha a ter acesso em função da franquia; 

II - faça implantação de atividade concorrente daquela praticada pelo franqueador. 

h) Quotas de vendas do franqueado – Também é comum que o franqueador fixe em contrato uma quota de vendas ao franqueado, a fim de que este mantenha a atividade dentro de um padrão de boa produtividade. 

4. Natureza da franquia 
    Considerando estas características, se vê logo que a franquia abrange dois aspectos bem claros: 

a) prestação de serviços, feita pelo franqueador ao franqueado, possibilitando que este venda os produtos que trazem a marca do primeiro; e 

b) distribuição de produtos determinados a cargo do franqueado (atividade esta caracterizada pela comercialização do produto). 

    Na opinião de FÁBIO ULHOA COELHO a franquia consiste:

Na conjugação de dois contratos: a) o de licenciamento de uso de marca; e b) o de organização empresarial. 
[...]

Normalmente, o franqueado dispõe de recursos e deseja constituir uma empresa comercial ou de prestação de serviços. Contudo, não tem os conhecimentos técnicos e de administração e economia geralmente necessários ao sucesso do empreendimento nem os pretende ter. Do outro lado, há o franqueador, titular de uma marca já conhecida dos consumidores, que deseja ampliar a oferta do seu produto ou serviço, mas sem as despesas e riscos inerentes à implantação de filiais. Pela franquia, o franqueado adquire do franqueador os serviços de organização empresarial e mantém com os seus recursos, mas com estrita observância das diretrizes estabelecidas por este último, um estabelecimento que comercia os produtos ou presta os serviços da marca do franqueador.
[...]

Ambas as partes têm vantagens, posto que o franqueado já se estabelece negociando produtos ou serviços já trabalhados junto ao público consumidor, através de técnicas de marketing testadas e aperfeiçoadas pelo franqueador; e este, por sua vez, pode ampliar a oferta da sua mercadoria ou serviço, sem novos aportes de capital. 




	LEGISLAÇÃO 

	LEI Nº 8.955 DE 15/12/1994 - DOU 16/12/1994

Dispõe sobre o Contrato de Franquia Empresarial (franchising) e dá outras providências.

Art. 1º Os contratos de franquia empresarial são disciplinados por esta Lei. 

Art. 2º Franquia empresarial é o sistema pelo qual um franqueador cede ao franqueado o direito de uso de marca ou patente, associado ao direito de distribuição exclusiva ou semi-exclusiva de produtos ou serviços e, eventualmente, também ao direito de uso de tecnologia de implantação e administração de negócio ou sistema operacional desenvolvidos ou detidos pelo franqueador, mediante remuneração direta ou indireta, sem que, no entanto, fique caracterizado vínculo empregatício. 

Art. 3º Sempre que o franqueador tiver interesse na implantação de sistema de franquia empresarial, deverá fornecer ao interessado em tornar-se franqueado uma Circular de Oferta de Franquia, por escrito e em linguagem clara e acessível, contendo obrigatoriamente as seguintes informações:

I - histórico resumido, forma societária e nome completo ou razão social do franqueador e de todas as empresas a que esteja diretamente ligado, bem como os respectivos nomes de fantasia e endereços;

II - balanços e demonstrações financeiras da empresa franqueadora relativos aos dois últimos exercícios;

III - indicação precisa de todas as pendências judiciais em que estejam envolvidos o franqueador, as empresas controladoras e titulares de marcas, patentes e direitos autorais relativos à operação, e seus subfranqueadores, questionando especificamente o sistema da franquia ou que possam diretamente vir a impossibilitar o funcionamento da franquia;

IV - descrição detalhada da franquia, descrição geral do negócio e das atividades que serão desempenhadas pelo franqueado;

V - perfil do "franqueado ideal" no que se refere a experiência anterior, nível de escolaridade e outras características que deve ter, obrigatória ou preferencialmente;

VI - requisitos quanto ao envolvimento direto do franqueado na operação e na administração do negócio;

VII - especificações quanto ao:

a) total estimado do investimento inicial necessário à aquisição, implantação e entrada em operação da franquia;

b) valor da taxa inicial de filiação ou taxa de franquia e de caução;

c) valor estimado das instalações, equipamentos e do estoque inicial e suas condições de pagamento;

VIII - informações claras quanto a taxas periódicas e outros valores a serem pagos pelo franqueado ao franqueador ou a terceiros por este indicados, detalhando as respectivas bases de cálculo e o que as mesmas remuneram ou o fim a que se destinam, indicando, especificamente, o seguinte:

a) remuneração periódica pelo uso do sistema, da marca ou em troca dos serviços efetivamente prestados pelo franqueador ao franqueado (royalties);

b) aluguel de equipamentos ou ponto comercial;

c) taxa de publicidade ou semelhante;

d) seguro mínimo; e

e) outros valores devidos ao franqueador ou a terceiros que a ele sejam ligados;

IX - relação completa de todos os franqueados, subfranqueados e subfranqueadores da rede, bem como dos que se desligaram nos últimos doze meses, com nome, endereço e telefone;

X - em relação ao território, deve ser especificado o seguinte:

a) se é garantida ao franqueado exclusividade ou preferência sobre determinado território de atuação e, caso positivo, em que condições o faz; e

b) possibilidade de o franqueado realizar vendas ou prestar serviços fora de seu território ou realizar exportações;

XI - informações claras e detalhadas quanto à obrigação do franqueado de adquirir quaisquer bens, serviços ou insumos necessários à implantação, operação ou administração de sua franquia, apenas de fornecedores indicados e aprovados pelo franqueador, oferecendo ao franqueado relação completa desses fornecedores.

XII - indicação do que é efetivamente oferecido ao franqueado pelo franqueador, no que se refere a:

a) supervisão de rede;

b) serviços de orientação e outros prestados ao franqueado;

c) treinamento do franqueado, especificando duração, conteúdo e custos;

d) treinamento dos funcionários do franqueado;

e) manuais de franquia;

f) auxílio na análise e escolha do ponto onde será instalada a franquia; e

g) "layout" e padrões arquitetônicos nas instalações do franqueado;

XIII - situação perante o Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI das marcas ou patentes cujo uso estará sendo autorizado pelo franqueador;

XIV - situação do franqueado, após a expiração do contrato de franquia, em relação a:

a) "know how" ou segredo de indústria a que venha a ter acesso em função da franquia; e

b) implantação de atividade concorrente da atividade do franqueador;

XV - modelo do contrato-padrão e, se for o caso, também do pré-contrato-padrão de franquia adotado pelo franqueador, com texto completo, inclusive dos respectivos anexos e prazo de validade. 

Art. 4º A Circular Oferta de Franquia deverá ser entregue ao candidato a franqueado no mínimo 10 (dez) dias antes da assinatura do contrato ou pré-contrato de franquia ou ainda do pagamento de qualquer tipo de taxa pelo franqueado ao franqueador ou a empresa ou pessoa ligada a este.

Parágrafo único. Na hipótese do não cumprimento do disposto no caput deste artigo, o franqueado poderá argüir a anulabilidade do contrato e exigir devolução de todas as quantias que já houver pago ao franqueador ou a terceiros por ele indicados, a título de taxa de filiação e royalties, devidamente corrigidas, pela variação da remuneração básica dos depósitos de poupança mais perdas e danos. 

Art. 5º (Vetado).

Art. 6º O contrato de franquia deve ser sempre escrito e assinado na presença de 2 (duas) testemunhas e terá validade independentemente de ser levado a registro perante cartório ou órgão público. 

Art. 7º A sanção prevista no parágrafo único do art. 4º desta Lei aplica-se, também, ao franqueador que veicular informações falsas na sua Circular de Oferta de Franquia, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Art. 8º O disposto nesta Lei aplica-se aos sistemas de franquia instalados e operados no território nacional. 

Art. 9º Para os fins desta Lei, o termo franqueador, quando utilizado em qualquer de seus dispositivos, serve também para designar o subfranqueador, da mesma forma que as disposições que se refiram ao franqueado aplicam-se ao subfranqueado.

Art. 10.  Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação. 

Art. 11.  Revogam-se as disposições em contrário.



